
 

 

EDITAL CMDCA Nº 06/2023 

PUBLICA RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO DE ESCOLHA E ABRE 

PRAZO DE RECURSOS QUANTO AO RESULTADO  

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – do Município de Carlópolis - 

PR, através da Comissão Especial de Escolha – CEE, do Processo de Escolha dos membros do 

Conselho Tutelar de Carlópolis, mandado 2024/2028, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o Art. 139 da Lei Federal nº 8069 (ECA) e demais disposições da Lei Municipal nº  975/2010 e suas 

alterações – em especial as Leis Municipais nº 1.153/2013 e 1.238/2015; 

TORNA PÚBLICO o resultado apurado quanto aos votos recebidos pelos Candidatos ao Conselho Tutelar, 

na data do dia 01 de outubro de 2023; e abre prazo para interposição de recursos quanto ao resultado. 

 

1. DA APURAÇÃO DOS VOTOS E RESULTADO  

1.1. A votação e apuração do Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar de Carlópolis 

transcorreu normalmente no dia 01 de outubro de 2023, na a Escola Municipal Bendito Rodrigues de 

Camargo, situado na Avenida Elson Soares, nº 295, Centro, tendo sido apurado o seguinte resultado 

preliminar, por quantidade de votos recebidos: 

Nº NOME DO CANDIDATO VOTOS 

1 CLAUDIMARA MARIA DE OLIVEIRA LEITE 125 

2 DAMARIS ANDREA DA SILVA 200 

3 DAVI ANTONIO DOMINGUES 154 

4 DIANA APARECIDA DA SILVA 16 

5 JOÃO CARLOS DA COSTA 42 

6 MARA LÚCIA VITOR DA LUZ 90 

7 ROBSON GERALDO DA SILVA 53 

8 RODRIGO SALLES CAMARGO 6 

9 VANESSA RODRIGUES MARTINS 13 

10 THAIS ALINE LEITE DA SILVA 186 

11 THAYNARA LEITE DA SILVA 12 

12 TAMIRES BUENO 98 

13 TATIANE APARECIDA MARIANO DA SILVA DENOBI 76 

14 TATIANE DE ASSIS 119 

15 WESLEY LOPES DOS REIS 90 

 

1.2. Foi registrado o comparecimento de 1287 (mil duzentos e oitenta e sete) eleitores, sendo 1280 (mil 

duzentos e oitenta) votos válidos, total de 03 voto em branco e 04 votos nulos, totalizando 1287 (mil 

duzentos e oitenta e sete) votos. 

1.3. O Resultado apurado é preliminar, até que se esgotem os prazos para interposição de recursos. 

 

 



2. DOS RECURSOS  

2.1. Fica aberto prazo de dois dias (de 02/10/2023 à 03/10/2023) para interposição de recurso junto ao 

CMDCA, quanto ao resultado preliminar das eleições. 

 

 

Carlópolis,01 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

Fabrícia Claudia Gonçalves de Camargo        Juliana Cristina de Castro 

Presidente da Comissão     Presidente do CMDCA 


